


INCENTIVO
•Programa VIGIASUS;

•R$ 10 milhões para custeio;

•Fundo a Fundo;

•Aos 299 municípios infestados pelo mosquito 
Aedes Agypti.



• Municípios infestados e “per capita”, sendo:

• Valor mínimo de R$ 8.000,00, para municípios 
abaixo de 4.450 habitantes - 73 municípios;

• Municípios acima de 4.450 habitantes e abaixo de 
200 mil habitantes - Valor per capita de R$ 1,79 -
221 municípios;

• Municípios acima de 200 mil habitantes = valor fixo 
de R$ 400.000,00 - 5 municípios.

CRITÉRIOS



APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Recursos Humanos:
Contratação temporária, no período de 89 dias, de Agentes de 
Combate à Endemias – ACE, para desenvolver atividades no 
município categorizado como infestado para o mosquito Aedes 
aegypti, atendendo a legislação vigente.

Serviços de terceiros:

Material de Consumo



AÇÕES

•Gestão

•Controle Vetorial (Anexo III)

•Vigilância Epidemiológica

•Comunicação e Mobilização

•Assistência


